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PORTARIA Nº 695, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1989


O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso de suas atribuições, resolve:


Reorganizar o Sistema de Coordenação das Operações de Transporte – SCOT, instituído pela Portaria nº 285, de 28 de maio de 1988, definindo-lhe como objetivo a racionalização das operações de transporte no que respeita aos fluxos densos de movimentação de bens, particularmente nos Corredores de Exportação e Abastecimento – COREX.


Estabelecer que o SCOT, na busca do cumprimento de seu objetivo, direcione suas atividades, essencialmente, para o planejamento, a programação, a coordenação, o acompanhamento, o controle e a avaliação das operações de transporte, promovendo a compatibilização das demandas dos usuários do sistema de transporte com as programações dos portos, das ferrovias e dos transportadores rodoviários e hidroviários, tudo sob uma visão multimodal das operações de movimentação de bens e com observância às diretrizes do Programa de Desenvolvimento de Setor Transportes – PRODEST.


Definir como componentes da estrutura do SCOT os seguintes órgãos e entidades:


a Secretaria-Geral do Ministério dos Transportes, que por meio da Secretaria de Atividades Especiais e Tecnologia – SAE, desempenhará as funções de órgão central do sistema;


a Secretaria de Transportes Rodoviários – STR;


a Secretaria de Transportes Ferroviários – STF;


a Secretaria de Transportes Aquaviários – STA;


a Secretaria de Transportes Urbanos – STU;


O Departamento Nacional de Estradas de Rodagem – DNER;


a Rede Ferroviária Federal S.A – RFFSA;


a Empresa de Portos do Brasil S.A. – PORTOBRÁS;


a Empresa Brasileira de Transportes Urbanos – EBTU;


a Empresa Brasileira de Planejamento de Transportes – GEIPOT.


IV – Atribuir aos órgãos e entidades componentes do SCOT as incumbências seguintes:


a) no nível nacional, cabe à SAE, por sua equipe sediada em Brasília:


orientar e coordenar as atividades do sistema;


elaborar, observadas as diretrizes do PRODEST e com a participação dos demais componentes do sistema, o programa anual de ação do SCOT, e submetê-lo à aprovação do Secretário-Geral;


acompanhar, controlar e avaliar o programa anual de ação do SCOT, bem assim o desempenho do sistema;


promover a articulação do SCOT com os órgãos e entidades, públicas e privadas, cujas decisões e ações tenham relevância para as operações de transporte;


estabelecer canais de comunicação com os órgãos e entidades que compõem o SCOT e, entre eles, promover as interações necessárias a que o sistema cumpra seu objetivo;


apoiar os Coordenadores - Executivos das Operações de Transporte no desempenho de suas funções, facilitando-lhes os relacionamentos com os operadores e usuários de transporte e com os administradores de portos e de outras instalações necessárias à movimentação de cargas, bem assim fornecendo-lhes dados e informações significativas para a operação dos transportes, assistindo-os tecnicamente no estudo de problemas específicos e no encaminhamento de soluções, e, ainda, procurando assegurar-lhes os meios materiais e humanos necessários ao desempenho de suas atividades;


promover intercâmbio entre os Coordenadores-Executivos das Operações de Transporte, com a troca de experiências e a solução conjunta de problemas;


convidar órgãos e entidades públicas e privadas a participarem das reuniões do SCOT;


no nível regional, a SAE atuará por meio de Coordenadores-Executivos das Operações de Transporte, que ficarão sediados em pólos importantes de concentração  e distribuição de cargas e terão jurisdição sobre regiões definidas, cabendo-lhes as seguintes atribuições:


coordenar as atividades do SCOT nas respectivas regiões, buscando ganhos de eficiência no uso dos transportes e a conseqüente redução de custos na movimentação de cargas;


elaborar, para a correspondente área de jurisdição, proposta anual de programa de ação para o SCOT, e submetê-la à aprovação da SAE;


convocar e coordenar reuniões periódicas com os agentes de movimentação de cargas – operadores de transporte, administradores de portos e ferrovias, armazenadores, usuários de transporte e outros – para programar as operações de movimentação de cargas e acompanhar e controlar o cumprimento do que for deliberado;


estimular e facilitar as negociações entre agentes de movimentação de cargas, objetivando solucionar conflitos e resolver problemas de transporte de interesse comum;


convocar, com regularidade, e coordenar, reuniões com os administradores dos portos e das ferrovias, objetivando o exame e a solução de problemas físicos e operacionais que obstaculizem a fluidez da movimentação de cargas nas inter-relações porto-ferrovia, dirimindo eventuais conflitos;


estabelecer canais de comunicação entre o SCOT e os usuários de transporte, objetivando a incorporação destes ao sistema;


obter e disseminar informações úteis ao funcionamento do sistema e, quando for o caso, transmiti-las à coordenação do SCOT em Brasília;


tomar parte, segundo orientação da coordenação nacional do SCOT, de comissões, grupos de trabalho e de outros colegiados cujas deliberações possam afetar as operações de movimentação de cargas;


manter a coordenação nacional do SCOT informada dos trabalhos e problemas das respectivas regiões, devendo, para isso, preparar e expedir-lhe relatórios e comunicar-lhe ocorrências importantes para o bom desempenho do sistema;


articular-se uns com os outros para solucionar questões de movimentação de cargas que lhe sejam comuns;


intercambiar, entre si, experiências e informações;


ao GEIPOT cabe:


assessorar a SAE na realização de estudos e formulação de soluções para problemas concernentes às operações de transporte;


apoiar técnica e administrativamente a elaboração do programa anual de ação do SCOT;


participar do acompanhamento e da avaliação da execução do programa anual do SCOT, efetuando levantamentos de campo, elaborando análises e preparando pareceres técnicos;





apresentar sugestões à SAE, objetivando aperfeiçoar o SCOT.


às Secretarias de Transportes Rodoviários, de Transportes Ferroviários, de Transportes Aquaviários e de Transportes Urbanos, ao DNER, à RFFSA, à PORTOBRÁS e à EBTU cabe:


integrar-se efetivamente ao SCOT, participando com a SAE de suas atividades;


manter colaboração estreita com os Coordenadores-Executivos das Operações de Transporte, objetivando racionalizar a movimentação de cargas;


determinar a seus órgãos regionais e entidades vinculadas que se integram ao SCOT e colaborem com os Coordenadores-Executivos das Operações de Transporte sediados nas respectivas regiões, notadamente no que diz respeito às atividades relacionadas com o Programa Anual de Ação e seu acompanhamento, controle e avaliação;


participar da elaboração do programa anual de ação do SCOT e empenhar-se em sua execução.


V – Estabelecer, como diretriz, que o SCOT se ocupará, prioritariamente, das cargas geradoras de fluxos densos de transporte.


VI – Autorizar a Secretaria-Geral, através da SAE, a tomar as medidas necessárias à instalação das seguintes Coordenadorias-Executivas das Operações de Transporte:


Coordenadoria-Executiva das Operações de Transporte do Rio Grande do Sul, com sede em Porto Alegre;


Coordenadoria-Executiva das Operações de Transporte de Santa Catarina, com sede em Florianópolis;


Coordenadoria-Executiva das Operações de Transporte do Paraná, com sede em Curitiba;


Coordenadoria-Executiva das Operações de Transporte de São Paulo, com sede na cidade de São Paulo;


Coordenadoria-Executiva das Operações de Transporte do Rio de janeiro, com sede na cidade do Rio de Janeiro;


Coordenadoria-Executiva das Operações de Transporte de Minas Gerais-Espírito Santo, com sede em Belo Horizonte;


Coordenadoria-Executiva das Operações de Transporte do Nordeste I, com sede em Salvador;


Coordenadoria-Executiva das Operações de Transporte do Nordeste II, com sede em Recife;


Coordenadoria-Executiva das Operações de Transporte da Amazônia, com sede em Belém.


VII – Incumbir a SAE de estudar e submeter à aprovação do Secretário-Geral a abrangência das regiões de jurisdição de cada uma das Coordenadorias-Executivas das Operações de Transporte, relacionadas no item VI, no estudo, tomar em conta os principais pólos de origem e destino dos fluxos de cargas.


VIII – Determinar que o DNER, a RFFSA, a PORTOBRÁS, a EBTU e o GEIPOT ponham os recursos relacionados no Anexo a esta Portaria à  disposição do SCOT, para instalação e manutenção em funcionamento das Coordenadorias-Executivas das Operações de Transporte, segundo o estabelecido a seguir:


o GEIPOT fornecerá ao SCOT, prioritariamente, o pessoal técnico, e as demais entidades proverão, também, prioritariamente, o pessoal de apoio;


as instalações, os móveis, utensílios e materiais de escritório, bem assim os veículos, serão fornecidos pelas entidades referidas no “caput” deste item, que mantenham dependências nas cidades onde se localizam as sedes das Coordenadorias;


a designação do pessoal técnico para as Coordenadorias será feita de comum acordo com a SAE;


o pessoal técnico e o de apoio designados para o SCOT ficarão subordinados aos respectivos Coordenadores-Executivos das Operações de Transporte.


IX – Fica revogada a Portaria 285, de 23 de maio de 1988, do Ministro de Estado dos Transportes, e demais disposições em contrário.


X – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES


�
ANEXO


Recursos mínimos para o funcionamento de cada uma das Coordenadorias-Executivas das Operações de Transporte:


A. Pessoal�
Quantidades�
�
Função�
�
�
– Coordenador�
1�
�
– Técnico�
2�
�
– Secretária�
1�
�
– Datilógrafo�
1�
�
– Motorista�
1�
�
– Contínuo�
1�
�
B. Instalações�
�
�
– Sala para o Coordenador�
�
�
– Sala para a Secretária�
�
�
– Sala para os Técnicos�
�
�
C. Móveis, utensílios e materiais de escritório�
�
�
– Móveis de escritório�
�
�
– Máquina de escrever�
�
�
– Telefone�
�
�
– Telex�
�
�
– Materiais de expediente�
�
�
D. Veículo�
�
�
– Carro de passageiro�
�
�
�



